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SENADO Mô.Z.m 
Pn^ema a <i»T»»rfjnSi- Alt^ra^õ-s no Codigo de Conlibill- 

<iade •— Dirrurso do penn^or ífín u Machado sobi^s annr> 
tos que tem veceb,do —- Pi*npoEiçõ"s upprovadn.s — Klei- 
cões para o Conselho MunWoal do Fio de Jan-iro — Ins- 
tltnto de Prevldeiicia — T'.'peitos políticos ás rnulhcpe* 
(Rmendas apresentadas e dlsenfsáo: justificação do voto 
polo senador Adolpho Gordo, dFcnrso do senador Thomaz 
Rodrigues, declararão do s-nador Irincu Machado, <Hs. 
curso do senador Aristldes Kocha) — Orçamento «Ia Ma- 
rinha e fixação das forças navaes na ordem do dia para 
hoje — Rectlflceçao e emendas a nm projerto — Il-indão 
da com missão de Finanças — Alterações no Codigo de 
Contábilldn_dp. na mesma commissão — Imp-dimento do 
•enador João Fyra para relatar o orçamento da Fazenda, 

rio, — Presidida pelo pr | c.a negra á r.lulher direitos poll- 
Mello Vlanna. foi aberta a ees- 
«Ao do Senado, tendo lida o 
apnrovada a acta da anterior. 

Pnreceres — Foram lidos e 
mandados a Imprimir os pare- 
ceres da eommlssao de Consti- 
tuição o mais um da de Finan- 
ças. emendando a preposicjio. 
oue altera dlsposlçSes do Codl- 
Ko de Contabillglade. 

Emendas «o Podiirn de Cnn- 
(nhllidndr — As emendas cstlo 
assim redisidas; 

"O exercido de 1827 será li- 
cuidado de accflrdo com a le- 
gislação anterior a esta lei 

ticos nesse caso, o Senado nilo 
poderá approvar o projecto, por 
eer inconstitucional, mas deverá 
provocar uma reforma constitu- 
cional para o fim do serem ell- 
minadas de nossa lei lundamen- 
tal disposições que se não justi- 
ficam perante a nossa actual 
cultura jurídica o permito a cl- 

i vllisaçílo moderna, ou nio lhe 
I nega taes direitos e. então, cum- 

pre ao Senado approvar o pro- 
. Jecto, sem que considerações do 
I opportunldr.de ou de qualquer ; outra ■natureza, possam embara- 
çar a sua acçao e impedir o cum- 

iprimento do teu dever, porque As alterações constantes das ninguém dsu aos homens o poder 
tabellas d, vencimontos de de usurpar ou de desconhecer di- 
funooionarios e os dispositivos , reitos fundamontaes da mulher 
de qualquer natureza, incluídos 
etn leis de orçamfento, que col- 
Ild&m com as leis em vigor, de- 
verão ser considerados inexis- 
tentes e nüo serão observados. 

Dlscareo dei senador Trlneu 
stnchndo — O sr. Irlaeu íta- 

 j chndo leu; da tribuna, um mc- 

em uma sociedade hiridlcamento 
organlsada sob o rcglmen demo, 
crMlco o representativo. 

O art. 70 da Constituição po- 
lítica dispõe que "são eleitores 
os cidadãos maiores dç 71 annot, 
que se alistarem na forma da 
lei" e o arti-o il'J diz quo são ci- 
dadãos bi^sTlelroB "os nascidos 

e treze 
consi- 

i o ora- 
r"r de 
União, 

ta do 
rlslação 
da ílu- 

ra ou 
de re- 

rojecto, 
. multo 
ipações 
deseja 

as suas 
Iquida- 
jetnan- 
vcncldo 
) to fa- 
a zeu 

Ja pro- 

Bi-"»". aln<1;' paes es- trangeiro. não residindo < ste a 
serviço da sua nação", alõm das 
demais pessoas indicadas no» ns. 
3 a 6 d» mesmo. 

Os rascldos no Brasil, diz a 
Constituição, sem fazer distlnc- 
rão de sexo e, portanto, os ho- 
mens e as mulheres. 

Tim geral e osneclalmente nt. 
linguagem da lei, como se v< 
dos textos dos eodlgos crimina) 
e civil, os termos empregado» 
no masculino o são no sentido 
geral, comnrehend-ndo o mas- 
culino c o feminino. 13 tanto 
o artigo 'lã. empregando o ter- 
mo "cidadãos", itferln-r- ás 
pessoas dos sexos masculino e 
feminino, qüe, se tivesse se re- 
ferido exclustvamonto ás do se- 

   xo masculino, a disposição n. 5 
Ktõ, 13   Annunciaüi ' 410 tufenro artigo ficaria com o 
do dia. entraram em sentido seguinte: "são cidadãos 

neficente dos-«Praticantes da 
Central lhe envíáru, no sentido 
de pugnar sobre o augmento 
doa teus vencimuntos. 

S. exa. aproveitou o ensejo 
tiara responder a comnientarios 
feitos pela imprensa, contra a" 
critica, que íizéra, sobre o abu- 
so parlamentar de ser o orador 
interrompido por apartes sur- 

procure cesslvo», de senadores que, ao 
das íl- snvez do occuparem a tribuna 

r que o' e. discutirem a matéria, acham malà cominodo interromper o 
orador. 

O aeu intuito, falando sobre 
o nssumpto, f render uma ho- 
menagem ao Sr. Enrico Vai Io. 
relator do empréstimo á Pre- 
feitura do Dlstricto Federal. 

PIIOPOKIÇOES .ãPPHOV.V- 
DAH 
a ordem do dia, entraram em 
discussão e foram -npprovadas 
ns proposições constantes bo 
avulso. 

ELEIÇÃO UO CONSELHO 
1ILNICIP.IL — Blo, 12 — Km 
seguida, entrou em discussão 
o projecto dn Senado, fixando 
a data para a eleição de reno- 
vação do Conselho Municipal, 
desta cidade. 

O sr. r&ulo de Frontln diri- 
giu um appello aos seus colie- 
gas de representação, no sen- 
tido do não ser emendado o 
projecto em 2.a discussão, de 
modo a poder elle transitar 
mais rapidamente, afim de. ain- 
da esto anno, ser convertido em 
lei. 

O sr. Trlneu Machado diz que 
sentia hão poder attender ao 
appello do seu illustrc collcga 
de bancada, porquanto a mato- 
ria, de que tratavam as suas 
emendas, eram necessárias e 
deviam figurar no projecto. 
Além disso, haverá bastante 
tempo para o projçcto ser con- j 
Vernio' em leí, ainda este an- 
no, para o que promettc a sua 
collaboração. 

Suspensa a discussão, o pro- 
jecto foi remettido ú Commis- 
sio de Justiça c Legislação. 

INSTITT TO BE PUEVIDEV- 
CIA — Rio* 12 — Em seguida, 
entrou cm discussão o projecto, 
que modifica o decreto que 
criou o Instituto de Previdên- 
cia, para os funccionarios pú- 
blicos da União 

Os srs. Irlneu Machado « 
Paulo de Frontin, justificaram 
da tribuna varias emenda... 

DIREITOS POLÍTICOS A'8 
MULHERES — Mio, 12 — Foi, 1 depois, annunciada a discussão 
do projecto, concedendo direi- 
tos políticos ás mulheres. 

Foram apresentadas as seguin- 
tes emendas: 
  do sr. João Thomé, assim 

redigida: 
"Podem votar o ser votadas, 

de accõrdo com as leis em vi- 
gor, as mulheres diplomadas, 
com títulos seientifleos. profes- 
soras. que não estiverem sob o 
poder marital, nem paterno, bem 
como os que estiverem na imsso 
e administração dos seus bens". 
  do sr. Pires Ferreira, as- 

sim redigida: 
"Em vez de: as mulheres maio- 

res de 21 annos: dlga-su: as mu- 
lheres maiores do 35 annos". 

sustiftcacao de voto pe- LO SENADOR A. BORDO — 
Hin, 18 — O sr, Adolpho Gordo 
diz oue pediu :i palavra, com o 
intuito de Justificar o voto, que 
vai ter a ventura e a honra de 
dar ao projecto, que reconhece o 
direito polttlcq da mulher bra- 
sileira. 

A questão da constltuelonali- 
dude do projecto i capitai; õ o 
eixo de todo o debato, que vai 
ser travado. porque, — ou a 
Constituição política da Kepubll- 

Umê 
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brasileiros: 5.o — Os homens 
cstraf-elros. que pnrsulreni 
bem immovtls no Brasil e fo- 
rem casado» com "homens" bra- 
sileiros..." ' 

A ConsMtjjlção assegura, em 
seu art. 72, — a "bva..st!elrns e 
estrangeiros" — a Inviolabilida- 
de do» direitos concernentes á •• 
liberdade. A segurança Indivi- 
dual e á propriedade, c assegu- 
ra. no patagrapho 16 do mesmo 
artigo, "aos accusadosa mais 
plena defesa, com todoíf 0» re- 
cursos. Evidentemente tpe«'di.s- 
posttlvos referem-se tar.ibefn &a 
mulheres. 

O orador, em s^-tdda, fazen- 
do a historia dos factos, que ti- 
veram logar na Constituinte, 
salienta, njue, em discurso c por 
emendas, se m"nlfestacam na- 
quclln ass^mbts» em favo- do 
stiffvnrlo íe-nínino, mais de 30 
constituintes e contra, menbs de 
10. 

Estes tomaram altitudes, do- 
minados pelos princípios de nma 
csctit^ pbCoaonhlca a opç -vev- 
tenciam e o orador lê trçchog 
dos dl»o"'soW> que pronuncia- 
vau-., .iustlflcando essa aftlttide. 

O ilinstre representante pau- 
lista. sr. Atmpida \"ogi'eira enti- 
ner* - p-ofessor da Faculdade 
de Direito de (?. Paulo, cm. me- 
nmravelK dlscurs'■.. tornou ma- 
nifesto que. reconhecendo o pro- 
jeeto da Constlt-Peto OS dfrettn3 
políticos da nmlhcr, oram abso- 
Intam.enfe inúteis e tne^mo jn- 
Convenleotes as emerdas re'stf- 
vas ar. spffratrío feminino. Com 
esse fnCamehto. votou contra 
as emendas. 

As votações de fae» emendas 
tiveram lot-ar nas sessões da 
Constituinte, de 16 de Janeiro « II de Fevereiro de 1391 tend® 
concorrido na primeira S1»-! con- 
stituintes. e na segnuda 223. As 
emendas fm-am re'e|t-a.ts mas 
cerca de 180 eoa»tltl''ntes não 
fizeram declaração alguma do 
voto. e o orador, com uma sA 
Í'Iô la^^a n-o» 
cura demonstrar que deviam lep 
a"tiiado cm s-u cr-ui-i»,, ns ríl zões Irrespondíveis do sr. Al. 
melda Nogueira. 

Em um Congresso Jurídico, 
luxo 'o*"";,"esta capital, em IJ-- do qual fizeram parte emi- 
nente:: Jnrlsconsultos brasllel- 
s.'8' ác brilhantíssima discussão, foi npprovada u se- 
guinte conclusão: 

Federal não 
ei" í,* muHicres o exercl. io dos direitos- políticos, que Ihts 

deve zer permlltldo". 
"ff? poderia ter sido o 

co^o ^"Sresso. tomo o orador procura dcmnns. 
trar longamente, salientando 
que o nosso actual dire>.„ po.,). 
oara n mulher, ao homem, e que, 
sendo o direito de su"ragfo ó 
direito fundamental, só se po- 
der a negar direitos políticos â 
mulher, cm face de uma dispo- 
sicâo clara c expressa na Con- 
stituição, nesse sentido. 

DISCURSO DO SEN t D O n 
THO.MAZ RODRTGI/ES   rio, 

— Fm seu voto em senarado, o senador Thomaz Rodriguce 
sustenta a these seguinte; "A 
mulher, longo de mascullnisar- 
se, deve ao con Ire rio, femini- 
sar-se. cada vez mais. para feli- 
cidade e maior belleza da vi-«a". 
Isto é, acereseenton — "r>-ve ser n-.ãe, criar e educar os filhos 
t dirigir a sua casa" E' essa a 
sua única missão na vida! 

E* estranhavel que no anno 
de 1927, na capital de um paiz 
clvilisado, no recinto do Sena- 
do, venha se dizer que, para 
encanto c felicidade da vida. a 
mulher deve ter uma única 
missão: — ter filhos, críal-os e 
dirigir a sua casa! São estra- 
nhaveis essas palavras, quando 
em todos os paizes »do mundo, 
as mulheres estão rcvel-ndo 
grande aptidão e csr-cidsde, — 
no commerclo. na Industria, na 
agricultura. nas artes. r. « 
scienclas. na administração, no 
Jornalismo, na política, com 
gpande proveito para o pnlz;" 
por que eontrlbue para o seu 

. progressOb porque, com o sej 


